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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024

Código registro TCE: D4469C04C11EAC100F3217E3DCA7779B5A5AD9B0

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES.

OBJETO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DE USO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.332.154,11 (Um milhão e trezentos e trinta e dois mil cento e cinquenta e quatro
reais com onze centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS
De 25/04/2024 às 8h
Até 09/05/2024 às 8h

PERÍODO DE LANCES
De 09/05/2024 às 8h
Até 09/05/2024 às 16h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[Menor Preço por Item]

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Não

REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Fornecimento Parcelado
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024

Processo Administrativo Nº 74/2024
Código registro TCE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, ESTADO DE SANTA CATARINA, no
uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a
realização de licitação na MODALIDADE PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento,
com a entrega de forma PARCELADA, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DE
USO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme descrito nesse edital e seus
anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do DECRETO N.
208/2023 e demais legislação aplicável.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço:

Link: https://licitar.digital/

PERÍODO DE PROPOSTAS

De 25/04/2024 às 8h
Até 09/05/2024 às 8h

PERÍODO DE LANCES

De 09/05/2024 às 8h
Até 09/05/2024 às 16h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço por Item

Sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

https://licitar.digital/
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1. DO OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA DE USO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, cujas descrições e condições
de entrega estão detalhadas no Termo de Referência - Anexo I.

Os serviços/materiais deverão ser entregues nos Endereços descritos pela Secretaria
Requisitante em suas Solicitações de fornecimento, conforme solicitado pela secretaria,
após o envio de solicitação de fornecimento, em horário de expediente, devendo
comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a
entrega.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a
sua correta utilização.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio
eletrônico https://licitar.digital.

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital.

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio
de acesso.
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2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica.

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste
edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos
até a abertura da sessão pública.

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da
declaração sujeitará o licitante às sanções legais.

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das
suas informações, na forma da lei1.

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas2.

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de
2006, como condição para aplicação a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) deverá apresentar para credenciamento Certidão de Enquadramento no Estatuto
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial
da sede do licitante, que deverá ser apresentada junto com os documentos na hora de seu
credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades
simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão

1 Art.63, I.
2 Art.63, IV.
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de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do
art. 3° da Lei Complementar 123/20063.

Neste edital será aplicado o Art. 4° da lei 14.133/2021 que faz referencia aos benefícios
Art 48 § 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006. “Os benefícios
referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido”.

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que
venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo
de três (3) horas após a solicitação.

4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias úteis, a contar da data
de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a
indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e
demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos
itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas
incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

3Se a licitação for para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, §1º,
I), ou seja R$ 4.800.000,00
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos,
observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for
pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for
pessoa jurídica;

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra
equivalente, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal.

g) declaração sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

h) Alvará Sanitário compatível com o objeto licitado juntamente com o respectivo
comprovante de seu pagamento;

i) Alvará de Licença para localização e Permanência, compatível com o objeto licitado
juntamente com o respectivo comprovante de seu pagamento, demonstrando inclusive
o recolhimento sobre suas atividades secundárias, a ausência de menção ao respectivo
documento ensejará sua inabilitação;

j) Certidões da Controladoria-Geral da União, junto ao sítio eletrônico:
https://certidoes.cgu.gov.br/

j.1) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)
j.2) Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA4:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;5

4A documentação relativa à habilitação econômico-financeira poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas
contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o
valor de R$ 324.122,46 (trezentos e vinte e quatro mil cento e vinte dois reais e quarenta e seis centavos) (Vide
Decreto nº 10.922, de 2021) (art. 70, III).
5Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão
competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de julho (prazo
prorrogado pela IN 2023, da RFB): 1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão
apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente registrado no órgão competente.
2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, se o mesmo já foi
encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial ou
de declaração firmada por contador, que comprove eu a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de julho: todas
as empresas deverão apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão
competente ou enviado para Receita Federal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm
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b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do
documento;

c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices
mínimos aceitáveis, assinado por profissional habilitado da área contábil, pela aplicação
da seguinte formula6:

AD
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: -------- = índice mínimo: (1)

PC

AC
LIQUIDEZ CORRENTE: -------- = índice mínimo: (1)

PC

AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL:------------------- = índice mínimo: (1)

PC + PELP

PL
GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: ---------------- = índice mínimo: (1)

PC + PELP

PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ---------------- = índice máximo: (1)

AT

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Instantânea, Liquidez Corrente, Liquidez Geral, Gerência de Capitais
de Terceiros e Grau de Endividamento, deverão comprovar patrimônio líquido de dez
(10%) do valor estimado da contratação ou item pertinente.

Onde:

AC = Ativo Circulante;
AD = Ativo Disponível;
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo;
AP = Ativo Permanente;
AT = Ativo Total;
PC = Passivo Circulante;

6A eventual exigência de tais índices econômicos, em havendo, deverá ser justificada (art. 69, caput).
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PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo;
PL = Patrimônio Líquido.

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

5.3.2. Os licitantes que utilizam a Escrituração Contábil Digital - ECD e que aguardam a
autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em
substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital
- SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura7.

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser
substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo
social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.

5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4, somente terá eficácia em relação aos
documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que
estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.

5.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o
prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do
cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de
inabilitação.

5.4 – CAPACIDADE TÉCNICA

a) Atestado ou atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que expressamente consignem a aptidão da licitante para o satisfatório fornecimento
dos produtos ou prestação dos serviços, pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação;

7Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.
§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
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5.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

5.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

5.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a
distância, nos termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público
regulamente essa possibilidade)8.

6. GARANTIA DE PROPOSTA

6.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento do valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

Nota: Para não ter conflito de informações entre o
licitante e a plataforma licitar digital; não pode ser
identificado o licitante antes da fase de lances, o nome do
depositante/segurado/fiança deverá ser tarjado não
podendo assim ser identificado, o comprovante/apólice com
todas as informações deverá estar nos documentos de
habilitação para conferencia.

6.1.1 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido

8Art.65, §2º.
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pelo Ministério da Economia; conta para deposito; Banco do Brasil, AG: 4602-7, CC: 86-
8, Pix: 83.009.910/0001-62.

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

6.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitação.

6.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

7. VEDAÇÕES

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria.9

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

7.3. Durante a vigência da ata de registro de preços, é vedado ao detentor da ata
contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato10.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública,
mediante a utilização de sua chave e senha.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão,
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor
estarão disponíveis na internet.

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9Art. 9º, § 1º.
10 Art. 48, parágrafo único.
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9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada.

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos,
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no
que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas
classificadas.

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o
horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.
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9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00
(cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em
relação do lance que cobrir a melhor oferta.

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já
ofertado.

9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10. MODO DE DISPUTA

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8.

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez)
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada
automaticamente.
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10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no
sítio eletrônico https://licitar.digital/.

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006, sendo assegurada, como
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem
apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n. 123/2006, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada,
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes,
que se enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

https://licitar.digital/
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11.1.4. O disposto no item 11.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar
n. 123/2006.

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem11:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,

11 Conforme o disposto no Art. 60.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta.

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados
no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
valor de referência da Administração.

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas
no edital.

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1, 5.2 e 5.3, enviados nos
termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará
a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores.

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação,
exceto se vencido o prazo de validade.

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

13.4. A beneficiária da Lei Complementar n. 123/2006, que tenha apresentado a
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada
ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias
úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e
durante o transcurso do respectivo prazo.
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13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou
de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do
item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.
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14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.12

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que
poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar as atas de registros de preços ou
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

12Art. 168.
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16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor.

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos
assumidos.

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão licitante.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 31 de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 31 de dezembro
de 2025.

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação
orçamentária:

Prefeitura Municipal

05.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto Atividade: 15.451.1501.2050 – Manut. das Atividades da Secretaria de Infraestrutura
Elemento: 33900000000000 – Aplicações Diretas

03.001 Secretaria de Fazenda e Administração
Projeto Atividade:04.123.0402.2034 - Manut. Das Atividades Administrativas e Financeiras
Elemento: 33900000000000 - Aplicações Diretas

06.001 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenv. Econômico
Projeto Atividade: 20.606.2001.2052 - Manut. Das Atividades de Apoio ao Agricultor
Elemento: 33900000000000 - Aplicações Diretas

04.001 Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 04.002.13.392.1301.2043 - Manut. Das Atividades Culturais
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.361.1201.2036 - Manut. Das Atividades do Ensino Fundamental
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.365.1201.2039 - Manut. Da Educação Infantil - CRECHES
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.365.1201.2040 - Manut. Da Educação Infantil - PRÉ-ESCOLAR
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.365.1201.2041 - Educação de Jovens e Adultos
Elemento: 33900000000000

Fundo Municipal Assistência Social

14.001 Fundo MUnicipal de Assistência Social
Projeto Ativiade: 08.244.0801.2068 - Manut. Do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento: 33900000000000

Fundo Municipal Saúde

13.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 10.301.1001.2062 - Manut. Do Programa de Atenção Primária
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 10.301.1001.2061 - Manut. Das Atividades da Saúde
Elemento: 33900000000000
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18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da
ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e
posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

18.3. O pagamento será efetuado conforme Decreto n. 002/2024, de 02/01/2024,
observado ainda o Decreto n. 407/2023, de 23/06/2023.

18.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente
pelo índice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo do período, ou outro índice
que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
pro rata die, até o efetivo pagamento, calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

19. RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O prazo de entrega dos serviços é de forma imediata dias, após solicitado pela
secretaria requisitante.

19.2. O objeto devera ser entregue/executado nos Endereços descritos pela Secretaria
Requisitante em suas Solicitações de fornecimento, no horário das 08h00m às 11h30m
e 13h00m às 16h30m, de segunda a sexta-feira.

19.3. Verificada a desconformidade de algum serviço, a licitante será notificado e
deverá reparar de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

19.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue juntamente com os
materiais/serviços na entrega dos mesmos.
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20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

Item Descrição Incidência Grau
1 Atraso na entrega dia 1
2 Realização dos serviços em desconformidade

com o objeto do presente certame
Por ocorrência 4

Valoração do tipo de sanção:
Pontos acumulados Sanção

1 a 3 Advertência
4 a 10 Multa

Grau da Sanção13:
Pontos Acumulados Multa Suspensão

4 a 6 R$ 3.000,00 Art. 155, Inciso I
7 a 10 R$ 4.000,00 Art. 155, Inciso II
10 a 20 R$ 5.000,00 Art. 155, Inciso III

Acima de 20 R$ 8.000,00 Art. 15614, Inciso III

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções.
[...]
III - impedimento de licitar e contratar;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item
20.1 deste edital as seguintes sanções15:

15Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
(...)
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão,
no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
federal.
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o
Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a
uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos16.

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2, do presente Edital
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 deste Edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

16OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 19.2 do presente Edital será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras (ART. 156, § 6º):
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, quando
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível
hierárquico equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento.
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20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
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20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do
presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico:
https://licitar.digital/

21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas
no seguinte sítio eletrônico da Administração https://licitar.digital/.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei
n. 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro17.

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do
objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o
disposto na Lei n. 14.133/2021.

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, para dirimir
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Faxinal dos Guedes/SC, 25 de Abril de 2024

17Essa disposição não consta na Lei Federal nº 14.133/2021.

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024
Processo Administrativo Nº 74/2024

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secrertaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Admistração, Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de
Saúde, Fundo Municipal de Assitência Social;

Necessidade da Administração: aquisição de materiais de limpeza para uso de todas as
secretarias do município tais que trabalham em prol dos diversos setores da
administração municipal.
Os materiais de limpeza propõe manter a limpeza preventivamente nos ambientes da
administração municipal, diante do grande fluxo de pessoas, evitando a proliferação de
vírus e bactérias dentro dos espaços da rede municipal de ensino. Destaca-se que a
contratação é justificada considerando-se a necessidade de fornecer aos Agentes de
Serviços Gerais materias eficientes para auxiliar e darem atendimento de forma
satisfatória às constantes demandas de limpeza. Os produtos de limpeza e de consumo
são essenciais para promover a saúde pessoal, conforto e um espaço apto para a
realização das atividades, bem como de trabalho e para atendimento dos cidadãos,
além de contribuir para a redução dos ricos de infecções e demais doenças que podem
surgir pela falta de asseio desses locais.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de AQUISIÇÃO DE LIMPEZA DE EXPEDIENTE DE USO DE TODAS AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS;
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1.2. A licitação deverá ser na modalidade pregão eletrônico, Menor Preço Por item,
para formação de Registro de Preços, nos termos da tabela abaixo:

ITEM QTD. UND.
MED. DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR

UNIT.
VALOR POR
ITEM

1 5.380,00 UND

ÁGUA SANITÁRIA - Agua sanitária: embalagem 01 litros:
composição: hipoclorito de sódio, estabilizante e veículo. Princípio
ativo: hipoclorito de sódio. Teor de cloro ativo 2 a 2,5%. Embalagem em
material que impeça a ação de luz solar, com data de fabricação
impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo
indicações, recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes
e modo de usar. Validade do produto não deverá ser superior a 5 meses a
partir da data de entrega. Caixa com 12 unidades (apresentar junto a
proposta afe- autorização de funcionamento da empresa e registro
MS/ANVISA. Cfe Decreto n. 79.094/77 e RDC 184/2001).

R$ 3,22 R$ 17.341,35

2 642 GAL ALCOOL GEL 70% - 5 LITROS - ALCOOL GEL 70% - 5 LITROS R$ 27,94 R$ 17.935,36

3 700 UND ÁLCOOL GEL 70º FRASCO DE 480G - ÁLCOOL GEL 70º FRASCO
DE 480G R$ 6,16 R$ 4.308,50

4 1.521,00 UND
ÁLCOOL, TIPO HIDRATADO, CONCENTRAÇÃO 70%. 5L -
ÁLCOOL, TIPO HIDRATADO, CONCENTRAÇÃO 70%. INPM.
EMBALAGEM DE 5LT R$ 29,90 R$ 45.477,90

5 769 UN
ÁLCOOL, TIPO ETÍLICO HIDRATADO GRADUAÇÃO 46,2º INPM.
- ÁLCOOL, TIPO ETÍLICO HIDRATADO,GRADUAÇÃO 46,2º
INPM. PARA LIMPEZA GERAL, EMBALAGEM DE 1 L.

R$ 9,48 R$ 7.290,12

6 1.520,00 UND

Amaciante de roupas: embalagem 02 litros: composição: cloret -
Amaciante de roupas: embalagem 02 litros: composição: cloreto
dialquildimetil amônio, acidulante, essência, conservante, coadjuvante,
corante e veículo. Princípio ativo: cloreto dialquildimetil amônio.
Embalagem translucida, com data de fabricação impressa na embalagem,
rotulo de alumínio, a mesma contendo indicações, recomendações,
precauções e cuidados em caso de acidentes e modo de usar, com os
dados do fabricante, fragrâncias a escolher. Validade do produto
deverá ser superior a 18 meses a partir da data de entrega. (Apresentar
junto a proposta afe- autorização de funcionamento da empresa e
notificação MS/ANVISA. Cfe Decreto n. 79.094/77 e RDC 184/2001).

R$ 7,39 R$ 11.225,20

7 321 UN

AVENTAL DE PVC - AVENTAL DE PVC IMPERMEÁVEL COM
FORRO EM TEC - AVENTAL DE PVC - AVENTAL DE PVC
IMPERMEÁVEL COM FORRO EM TECIDO DE POLIÉSTER. COM
ALÇA NO PESCOÇO E TIRAS PARA REGULAGEM NAS COSTAS.
TAMANHO: 70 CM X 1,20 M. APLICAÇÕES: FRIGORÍFICOS,
AÇOUGUES, COZINHA INDUSTRIAL, APLICAÇÃO DE
AGROTÓXICOS, PRODUTOS QUÍMICOS, LIMPEZA DE
TANQUES.

R$ 7,97 R$ 2.559,17

8 295 UN
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA DE METAL, CAPACIDADE 15
LITROS - BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA DE METAL,
CAPACIDADE 15 LITROS

R$ 8,63 R$ 2.545,85

9 301 UND BALDE PLASTICO, COM ALÇA DE METAL CAPACIDADE 30L -
BALDE PLASTICO, COM ALÇA DE METAL CAPACIDADE 30L R$ 20,77 R$ 6.251,77

10 130 UN BACIA DE PLÁSTICO CANELADA, CAPACIDADE 10 LITROS -
BACIA DE PLÁSTICO CANELADA, CAPACIDADE 10 LITROS R$ 9,95 R$ 1.293,50

11 130 UN BACIA DE PLÁSTICO CANELADA, CAPACIDADE 20 LITROS -
BACIA DE PLÁSTICO CANELADA, CAPACIDADE 20 LITROS R$ 15,10 R$ 1.962,35

12 125 UN BACIA DE PLÁSTICO CANELADA, CAPACIDADE 38 LITROS - R$ 2.533,75
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BACIA DE PLÁSTICO CANELADA, CAPACIDADE 38 LITROS R$ 20,27

13 562 UND BORRIFADOR 500 ML - BORRIFADOR EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. CAPACIDADE 500ML R$ 7,86 R$ 4.414,51

14 121 UND

Cabo de chapa de aço 150cm com rosca - Cabo de chapa de aço 150 cm
com rosca.
Medidas: 150x2, 5cm
Composição: chapa metálica e PP

R$ 11,49 R$ 1.390,29

15 107 UND

CAIXA PLASTICA PARA HORTIFRUTI 55X34 MM. CAPACIDADE
VOLUMETR - CAIXA PLASTICA PARA HORTIFRUTI 55X34 MM.
CAPACIDADE VOLUMETRICA 47 L. CAPACIDADE CARGA POR
CAIXA 30 KG.COM OMBREIRAS COR A ESCOLHER. MATERIAL
NÃO RECICLADO.

R$ 35,65 R$ 3.814,20

16 220 UND

Cera liquida, auto brilho, incolor, embalagem de 5l. Recomen - Cera
liquida, auto brilho, incolor, embalagem de 5l. Recomendada para todos
os tipos de pisos, embalagem plástica com 5 litros, composição:
carnaúba, dispersão acrílica, metalizada, solvente, tensoativos não
iônicos, coadjuvante, alcalinizante, plastificante, 1,2
benzoisothiazalinona-3 e água. Produto com validade de 02 anos, com
data de validade e lote impressos na embalagem. Cor incolor

R$ 22,85 R$ 5.027,00

17 241 UND

Cera liquida, auto brilho, amarela, embalagem de 5l recomend - Cera
liquida, auto brilho, amarela, embalagem de 5l recomendada para todos
os tipos de pisos, embalagem plástica com 5 litros, composição:
carnaúba, dispersão acrílica, metalizada, solvente, tensoativos não
iônicos, coadjuvante, alcalinizante, plastificante, 1,2
benzoisothiazalinona-3 e água. Produto com validade de 02 anos, com
data de validade e lote impressos na embalagem.

R$ 22,85 R$ 5.506,85

Cor amarela

18 201 UND

Cera líquida, auto brilho, vermelha, embalagem de 5l recomen - Cera
líquida, auto brilho, vermelha, embalagem de 5l recomendada para todos
os tipos de pisos, embalagem plástica com 5 litros, composição:
carnaúba, dispersão acrílica, metalizada, solvente, tensoativos não
iônicos, coadjuvante, alcalinizante, plastificante, 1,2
benzoisothiazalinona-3 e água. Produto com validade de 02 anos, com
data de validade e lote impressos na embalagem. Cor vermelha

R$ 22,85 R$ 4.592,85

19 250 UN

CAIXA DE FÓSFORO COM 40 UNIDADES CADA CAIXA.
EMBALAGEM CONTE - CAIXA DE FÓSFORO COM 40
UNIDADES CADA CAIXA. EMBALAGEM CONTENDO 10
CAIXAS.

R$ 4,48 R$ 1.118,75

20 200 UND CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 30L - CESTO DE
LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 30L R$ 32,33 R$ 6.466,00

21 215 UND CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADEN 50L - CESTO DE
LIXO COM TAMPA, CAPACIDADEN 50L R$ 45,83 R$ 9.853,45

22 461 UND

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML - COPO
PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML. EMBALAGEM
COM 100UND, NORMATIZADO ATENDENDO NORMA ABNT
14865 CX COM 50 TIRAS DE 100 COPOS

R$ 2,37 R$ 1.090,26

23 2.451,00 UND
COPO PLÁSTICO DESCARTAVEL,200ML. - COPO PLÁSTICO
DESCARTAVEL,200ML. EMBALAGEM COM 100UND,
NORMATIZADO ATENDENDO NORMA ABNT14865

R$ 4,27 R$ 10.465,77

24 920 TIR

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, 300ML. EMBALAGEM COM
100UND, NORM - COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, 300ML.
EMBALAGEM COM 100UND, NORMATIZADO ATENDENDO
NORMA ABNT 14865.

R$ 6,74 R$ 6.200,80

25 2.860,00 PCT
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL BRANCO 180ML.
EMBALAGEM COM 100UND - COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL
BRANCO 180ML. EMBALAGEM COM 100UND, NORMATIZADO

R$ 4,50 R$ 12.860,56
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ATENDENDO NORMA ABNT 14865.

26 1.036,00 TIR
COPO TERMICO 120ML - TIRA COM 25 UNIDADES - COPO
TERMICO BRANCO 120ML. EMBALAGEM COM 25UND
NORMATIZADO ATENDENDO NORMA ABNT 14865

R$ 4,57 R$ 4.734,52

27 320 PCT

COLHER DE SOBREMESA, EM PLÁSTICO RESISTENTE,
DESCARTÁVEL, TR - COLHER DE SOBREMESA, EM PLÁSTICO
RESISTENTE, DESCARTÁVEL, TRANSPARENTE,
COMPRIMENTO MÍNIMO 12 CM, COM VARIAÇÃO DE +/- 1 CM.
EMBALAGEM: PACOTE COM 50 UNIDADES.

R$ 3,60 R$ 1.152,00

28 749 UND

DESINFETANTE BACTERICIDA - DESINFETANTE
BACTERICIDA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO
FUNGICIDA, BIODEGRADÁVEL, CONTENDO 2L. REGISTRO OU
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA

R$ 5,62 R$ 4.209,38

29 1.524,00 UND

DESINFETANTE, BACTERICIDA 5L - DESINFETANTE,
BACTERICIDA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO
FUNGICIDA, BIODEGRADAVEL, EMBALAGEM CONTENDO 5L.
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA

R$ 16,32 R$ 24.864,06

30 2.356,00 UND

DETERGENTE LIMPADOR 5L - DETERGENTE LIMPADOR
GERAL MULTIUSO, EMBALAGEM DE 5L. COMPOSIÇÃO:
TENSOATIVOS PRESERVANTES, CORANTE, ESSÊNCIA E ÁGUA
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.

R$ 16,84 R$ 39.675,04

31 6.670,00 UND

Detergente glicerinado neutro: frasco com 500 ml. Composição -
Detergente glicerinado neutro: frasco com 500 ml. Composição:
tensoativos aniônicos, glicerina, coadjuvante, preservante, sequestrante,
espessantes, corantes e veículos. Componente ativo: linear alquibenzeno
sulfanato de sódio, contém tensoativo biodegradável. Embalagem
translucida, com data de fabricação impressa na embalagem, rotulo
contendo indicações, recomendações, precauções e cuidados em caso de
acidentes e modo de usar, embaladas em caixas de papelão com os dados
do fabricante. Validade do produto deverá ser superior a 18 meses a
partir da data de entrega. (Apresentar junto a proposta afe- autorização
de funcionamento da empresa e notificação MS/ANVISA. Cfe decreto n.
79.094/77 e RDC 184/2001).

R$ 2,31 R$ 15.407,70

32 838 UN

DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM SPRAY, ESSÊNCIAS
DIVERSAS, FORM - DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM
SPRAY, ESSÊNCIAS DIVERSAS, FORMATO CILÍNDRICO,
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400ML, COM IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

R$ 11,13 R$ 9.327,53

33 666 UND

Desengraxante limpeza pesada: embalagem 05 litros: composiçã -
Desengraxante limpeza pesada: embalagem 05 litros: composição:
tensoativo aniônico, neutralizante, espessante, coadjuvantes,
conservante, essência, corante e veículo. Princípio ativo: alquil benzeno
sulfonato de sódio. Embalagem translucida, com data de fabricação
impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo
indicações, recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes
e modo de usar, embaladas em caixas de papelão com os dados do
fabricante. Validade do produto deverá ser superior a 18 meses a partir
da data de entrega. (Apresentar junto a proposta afe- autorização de
funcionamento da empresa e notificação MS/ANVISA. Cfe decreto n.
79.094/77 e RDC 184/2001).

R$ 30,82 R$ 20.526,12

34 569 UND

DISPENSER DE PAREDE PARA PAPEL TOALHA - DISPENSER
DE PAREDE PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COM
DUAS OU TRÊS DOBRAS. FABRICADO EM PLÁSTICO
RESISTENTE, COR BRANCA

R$ 26,24 R$ 14.930,56

35 563 UN DISPENSER SABONETE LIQUIDO - DISPENSER SABONETE R$ 11.192,44
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LIQUIDO R$ 19,88

36 151 UN
ESCOVA PARA HIGIENIZAÇÃO MAMADEIRAS. MEDIDAS
APROXIMADAS: 26 - ESCOVA PARA HIGIENIZAÇÃO
MAMADEIRAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 26 X 4 X 5 CM R$ 19,90 R$ 3.004,90

37 391 UN

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA COM CERDAS EM NYLON,
SUPORTE EM MADE - ESCOVA PARA LAVAR ROUPA COM
CERDAS EM NYLON, SUPORTE EM MADEIRA NO FORMATO
OVAL.

R$ 2,97 R$ 1.159,55

38 516 UN
ESFREGÃO DE AÇO. COMPOSIÇÃO: AÇO ZINCADO 100%.
EMBALAGEM DE - ESFREGÃO DE AÇO. COMPOSIÇÃO: AÇO
ZINCADO 100%. EMBALAGEM DE 12G COM 2 UNIDADES.

R$ 2,89 R$ 1.491,24

39 649 UND

Fibra para limpeza. Indicada para limpeza geral de utensílio - Fibra para
limpeza. Indicada para limpeza geral de utensílios com alto poder de
remoção, eficaz para limpeza de coifas, fogões, assadeiras, grelhas,
utensílios em geral.
Medidas: 10,2x26cm
Quantidade: pct c/ 10und
Composição: Nylon

R$ 13,65 R$ 8.855,60

40 6.800,00 UN

ESPONJA DUPLA FACE - Esponja dupla face. Esponja para lavagem
de louças e limpeza em geral dupla face, sintética para limpeza - espuma
de poliuretano, com abrasivo em uma face, antibactérias; formato
quadrado. Medidas aproximadas (variável 10%): 12 cm X 8 cm X 2 cm
de espessura. Embalagem individual.

R$ 1,19 R$ 8.092,00

41 403 UN
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO EM FIO NYLON COM CABO
E SUPORTE - ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO EM FIO NYLON
COM CABO E SUPORTE

R$ 9,47 R$ 3.818,30

42 165 UN Garrafa térmica de inox 1,8 - 1,9L - Garrafa térmica de inox com
sistema de pressão. capacidade 1,8 L á 1,9 L R$ 88,98 R$ 14.681,70

43 1.113,00 PCT GUARDANAPO 22 X 24 BRANCO COM 50 UNID. -
GUARDANAPO 22 X 24 BRANCO COM 50 UNID. R$ 1,43 R$ 1.591,59

44 220 UND

Inseticida à base de água aerosol 300ml, eficiente para mat - Inseticida à
base de água aerosol 300ml, eficiente para matar mosquitos (inclusive o
mosquito da dengue, zika vírus e chikungunya), pernilongos, muriçocas,
carapanãs, moscas, baratas, aranhas e pulgas.ingredientes ativos
(imiprotrina 0,020%, permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%), solvente,
antioxidante, emulsificante, veículo e propelentes

R$ 9,42 R$ 2.072,40

45 152 UND

Lixeira com pedal, com capacidade para 50 litros, com a cor
predominante em branco. - A lixeira deve possuir pedal para abertura
que evita contato direto com o lixo. Deve ter haste resistente na parte
externa da lixeira: evitando acumulo de residuos, aro em pllástico: para
segurar o saco de lixo, resistência e durabilidade: resultados superiores a
30.000 ciclos de acianomanto de pedal. Cesto e tampa injetados em
plástico polipropileno (PP).

R$ 79,47 R$ 12.079,44

46 165 UND
Lixeira para banheiro, em plástico resistente, com acionamen - Lixeira
para banheiro, em plástico resistente, com acionamento por pedal e
capacidade para 12 a 14 litros, na cor preta. R$ 16,55 R$ 2.730,75

47 177 UN
PÁ COLETORA DE LIXO ZINCADA, 21X21 CM COMCABO DE
MADEIRA 80 - PÁ COLETORA DE LIXO ZINCADA, 21X21 CM
COMCABO DE MADEIRA 80 CM

R$ 9,15 R$ 1.619,55

48 101 CX

PALITO, MATERIAL MADEIRA, FORMATO CHATO,
COMPRIMENTO 6 CM, A - PALITO, MATERIAL MADEIRA,
FORMATO CHATO, COMPRIMENTO 6 CM, APLICAÇÃO
HIGIENE DENTAL. CAIXA COM 100 UNIDADES

R$ 0,41 R$ 41,41

49 2.260,00 UN
PANO DE PRATO, MATERIAL ALGODÃO CRU, COMPRIMENTO
90 CM, LARG - PANO DE PRATO, MATERIAL ALGODÃO CRU,
COMPRIMENTO 90 CM, LARGURA 72 CM

R$ 4,53 R$ 10.237,80
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APROXIMADAMENTE, BRANCO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ABSORVENTE, LAVÁVEL E DURÁVEL, COM
BAINHA NAS LATERAIS.

50 3.418,00 UN

PANO DE CHÃO, TIPO SACO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO,
80X52CM APR - PANO DE CHÃO, TIPO SACO, 100% ALGODÃO,
ALVEJADO, 80X52CM APROXIMADAMENTE, BORDA EM
ACABAMENTO EM OVERLOQUE, PESO DE 100G COM
VARIAÇÃO DE 5%

R$ 5,40 R$ 18.445,92

51 181 UN PAPEL ALUMÍNIO ROLO DE 45CM X 7,5 M - PAPEL ALUMÍNIO
ROLO DE 45CM X 7,5 M R$ 9,84 R$ 1.781,04

52 3.810,00 UND

PAPEL HIGIÊNICO 30MTS FOLHA DUPLA - Papel higiênico 30 mts
folha dupla: rolo com no mínimo 30mts x 10cm: 100% fibras
celulósicas, extra branco, sem qualquer material estranho, alta maciez,
folha duplas picotada, gofrado em alto relevo, embalagem com 4 rolos
com 30 metros cada. Fardo com 64 rolos (apresentar laudo de ensaio e
microbiológico junto a proposta

R$ 4,12 R$ 15.697,20

53 501 FAR

Papel higiênico 300 mts folha dupla: rolo com no mínimo 300m - Papel
higiênico 300 mts folha dupla: rolo com no mínimo 300mts x 10cm:
100% fibras celulósicas, extra branco, sem qualquer material estranho,
alta maciez, folha dupla picotada, gofrado em alto relevo, embalagem
com 8 rolos com 300 metros cada. (apresentar laudo de ensaio e
microbiológico junto a proposta)

R$ 46,19 R$ 23.141,19

54 9.330,00 PCT

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 02 OU 03 DOBRAS - Papel
toalha interfolhado, 02 ou 3 dobras, gofrado em alto relevo, 100%
celulose virgem - extra branco, sem qualquer material estranho, folha
simples, -tamanho mínimo 20x23 cm - gramatura mínima 26 g/m2. ,
fardo com 1.000 fls. Peso mínimo 1.200 kg por pacote. Fardo com 5
pacotes. (Apresentar laudo de ensaio e microbiológico junto a proposta)

R$ 17,20 R$ 160.429,35

55 621 UND

PAPEL TOALHA EM BOBINA - Papel toalha em bobina, fabricado
com celulose 100% virgem, não reciclado. Sem perfume, altamente
absorvente e macio, cor branca, gramatura mínima 34 g/m2. Tamanho:
20x200mts

R$ 10,89 R$ 6.762,69

56 155 UND

PASTA DESENGORDURANTE MULTIUSO ROSA - Pasta
desengordurante multiuso rosa. Composição básica de ácido
dodecilbenzeno sulfônico, abrasivo, coadjuvante, conservante, corante,
essência e veículo. Indicado para limpeza pesada em geral,
principalmente em mármores, pisos e azulejos, com ação desengraxante
e de polimento.
Embalagem com 500 gramas. A embalagem deve possuir os dados do
fabricante, procedência, lote e validade.

R$ 6,63 R$ 1.027,65

57 700 UN PEDRA SANITÁRIA COM AÇÃO BACTERICIDA, 35G - PEDRA
SANITÁRIA COM AÇÃO BACTERICIDA, 35G R$ 2,48 R$ 1.732,50

58 284 UND Prato plástico descartável branco 25cm pacote com 10 unidade - Prato
plástico descartável branco 25cm pacote com 10 unidades, transparente R$ 4,50 R$ 1.277,06

59 296 UND Prato plástico descartável branco 15cm pacote com 10 unidade - Prato
plástico descartável branco 15cm pacote com 10 unidades, transparente R$ 2,12 R$ 626,04

60 337 UN

PREGADOR DE ROUPA, MATERIAL EM PLÁSTICO RESISTENTE
DE BOA QU - PREGADOR DE ROUPA, MATERIAL EM
PLÁSTICO RESISTENTE DE BOA QUALIDADE, PACOTE COM
NO MÍNIMO 12 UNIDADES

R$ 3,48 R$ 1.172,76

61 613 UND

PRODUTO PARA LIMPEZA PESADA DE PISOS - Produto para
limpeza pesada de pisos em geral. Composição: princípios ativos (nonil
fenoletoxilado e alquipoliglicosídeo) e peróxido de hidrogênio.
Embalagem de 5 litros. Registro ou notificação na ANVISA.

R$ 21,90 R$ 13.421,64

62 374 UND REMOVEDOR 5L - Removedor: desenvolvido para limpeza pisos em
geral, pedra mineira, ardósia e azulejos, também usado para remoção R$ 36,44 R$ 13.628,56
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limo, argamassa, azulejos e cal. Princípio ativo: alquil benzeno sulfato
de sódio composição: tensoativo aniônico, ácidos inorgânicos,
espessante, corante e veículo. Cor predominante rosa, embalagem com 5
litros translucida. Onde deverá conter: indicações, modo de usar,
validade, telefone de emergência, validade mínima de 1 ano. .
(Apresentar junto a proposta afe- autorização de funcionamento da
empresa e notificação MS/ANVISA. Cfe decreto n. 79.094/77 e RDC
184/2001)

63 1.206,00 UND
RODO SIMPLES - RODO SIMPLES DE 40 CM COM BORRACHA,
COM HASTE ADAPTÁVEL, CABO EM MADEIRA RESISTENTE
DE 1,60CM DE COMPRIMENTO

R$ 8,90 R$ 10.733,40

64 576 UND RODOS DE ESPUMA - Rodos de espuma com 28cm, com cabo de
madeira. R$ 11,19 R$ 6.445,44

65 404 UND
Rodo Duplo 65 cm, sem cabo. Medidas 65x9x11,5cm - Rodo duplo
65cm , sem cabo, Medidas: 65x9x11,5cm
Composição: material sintético, pigmento e borracha, rosca externa. R$ 12,52 R$ 5.058,08

66 415 UND
Rodo Duplo 45 cm, sem cabo, - Rodo Duplo 45 cm, sem cabo,Medidas:
45x9x11,5cm
Composição: material sintético, pigmento e borracha, com rosca externa. R$ 13,16 R$ 5.461,40

67 650 UND
RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 40 CM, CABO
MADEIRA - RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 40 CM,
CABO MADEIRA 1,20M (COM SUPORTE DE PLÁSTICO) R$ 11,92 R$ 7.748,00

68 545 UND
RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 60 CM, CABO
MADEIRA - RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 60 CM,
CABO MADEIRA 1,20m ( com suporte de plástico) R$ 12,54 R$ 6.834,30

69 1.980,00 UND Saco de papel para pipoca 13x17 cm. - Saco de papel para pipoca 13x17
cm. Com 100 undidades. R$ 9,00 R$ 17.820,00

70 470 UN
SACO PLÁSTICO PARA CACHORRO QUENTE 14 X 28CM
APROX. - SACO PLÁSTICO PARA CACHORRO QUENTE 14 X
28CM APROX. COM 500 UNIDADES R$ 23,90 R$ 11.233,00

71 1.194,00 UN

SABÃO EM BARRA, COMUM, 200 GR, ESSÊNCIAS DIVERSAS,
PARA LAVA - SABÃO EM BARRA, COMUM, 200 GR, ESSÊNCIAS
DIVERSAS, PARA LAVAGEM DIVERSAS. PACOTE COM 5
UNIDADES. O PRODUTO DEVE APRESENTAR REGISTRO OU
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.

R$ 12,14 R$ 14.489,19

72 4.800,00 UND

SABÃO EM PÓ: MULTIPLAÇÃO OU TRIPLAÇÃO - Sabão em pó:
multiplação ou triplação, biodegradável, contendo tenso ativos,
coadjuvantes, sinergistas, tamponantes, branqueadores ópticos, corantes,
enzimas, adenuadores de espuma, alquilbenzeno sulfato de sódio,
alvejante, perfume e água. Embalada em caixa de papel, contendo 800 g,
deverá conter as precauções, recomendações e instruções de uso, nome
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. (Apresentar junto a
proposta afe- autorização de funcionamento da empresa e notificação
MS/ANVISA. Cfe decreto n. 79.094/77 e RDC 184/2001).

R$ 13,66 R$ 65.578,56

73 718 UND

Sabonete líquido perolado: embalagem 05 litros, base peroli -
Sabonete líquido perolado: embalagem 05 litros, base perolizada;
composição: acqua, , laureth-2, cocoamidopropylbetaine,
sodiumlaureth sulfate, citricacid, methylisothiazolinone /
methylchloroisothiazolinone, disodium edta, cocamide dea,
sodiumchloride, glycerin, perfum. Embalagem translucida, com data de
fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumínio, embaladas em
caixas de papelão com os dados do fabricante, validade do produto
deverá ser superior a 18 meses a partir da data de entrega, fragrâncias a
escolher. (Apresentar junto a proposta afe- autorização de
funcionamento da empresa e notificação MS/ANVISA. Cfe decreto n.
79.094/77 e RDC 184/2001).

R$ 26,90 R$ 19.315,06
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74 566 UN
SACO PLÁSTICO PARA FREEZER CAPACIDADE DE 3KG - SACO
PLÁSTICO PARA FREEZER CAPACIDADE DE 3KG COM 100
UNIDADES. TAMANHO 23 X 37 CM

R$ 5,57 R$ 3.152,62

75 606 UN
SACO PLÁSTICO PARA FREEZER CAPACIDADE DE 5KG. -
SACO PLÁSTICO PARA FREEZER CAPACIDADE DE 5KG COM
100 UNIDADES. TAMANHO 28 X 39 CM

R$ 8,64 R$ 5.235,84

76 606 UND
Saco plástico para freezer capacidade de 7kg, bobinas com 35 - Saco
plástico para freezer capacidade de 7kg, bobinas com 350und,
capacidade. Tamanho 40x60. R$ 10,64 R$ 6.447,84

77 4.946,00 UND

Saco para lixo em rolo, 100 litros: na cor azul; no mínimo - Saco para
lixo em rolo, 100 litros: na cor azul; no mínimo 05 micras, deverá estar
embalado e constar na embalagem, a marca e dados como tamanho 75
cm x 105 m, fabricante e ou distribuidor estar especificado de acordo
com as normas da NBR 9190, 9191 da ABNT - deverá conter selo de
material reciclável. (rolo com 50 unidades).

R$ 14,63 R$ 72.359,98

78 1.820,00 UND

Saco para lixo em rolo, 30 litros: na cor azul; no mínimo 0 - Saco para
lixo em rolo, 30 litros: na cor azul; no mínimo 05 micras, deverá estar
embalado e constar r na embalagem, a marca e dados como tamanho 59
cm x 62 cm, fabricante e ou distribuidor estar especificado de acordo
com as normas da NBR 9190, 9191 da ABNT - deverá conter selo de
material reciclável. (rolo com 50 unidades).

R$ 13,39 R$ 24.377,81

79 3.865,00 UND

Saco para lixo em rolo, 50 litros: na cor azul; no mínimo 0 - Saco para
lixo em rolo, 50 litros: na cor azul; no mínimo 05 micras, deverá estar
embalado e constar na embalagem, a marca e dados como tamanho 63
cm x80 cm, fabricante e ou distribuidor estar especificado de acordo
com as normas da NBR 9190, 9191 da ABNT - deverá conter selo de
material reciclável. (rolo com 50 unidades).

R$ 19,58 R$ 75.676,70

80 1.985,00 UN

TOALHA DE ROSTO, MATERIAL 100% ALGODÃO,
COMPRIMENTO 80 CM, - TOALHA DE ROSTO, MATERIAL 100%
ALGODÃO, COMPRIMENTO 80 CM, LARGURA 50 CM
APROXIMADAMENTE, COM BARRA DE ÉTAMINE, FELPUDA,
MACIA, COLORIDA.

R$ 6,25 R$ 12.406,25

81 550 PCT
Touca descartável TNT com elástico duplo mais resistente des - Touca
descartável TNT com elástico duplo mais resistente descartável branca.
Tamanho único. Unissex. Pct c/ 100 peças. É confeccionada em TNT. R$ 12,26 R$ 6.743,00

82 1.424,00 UND

Vassoura de palha colonial: resistente, tamanho grande, com - Vassoura
de palha colonial: resistente, tamanho grande, com 4 costuras em nylon,
amarrada em dois lugares com arame, com no mínimo de 900 gr a 1.000
gr. De palha de 45 cm comprimento, 6 cm de espessura onde a contato
com o chão, 35 cm largura, cabo de madeira de 1,30 metros sem farpas
ou rachaduras.

R$ 29,87 R$ 42.534,88

83 51 UND VARAL DE CHÃO COM ABAS - Varal de chão com abas altura 90 cm
x largura 56cmx comprimento 1,55 cm R$ 140,9

0
R$ 7.185,90

84 2.160,00 UND

HIPOCLORETO DE SÓDIO 5L - Hipoclorito de sódio. Solução aquosa
de hipoclorito de sódio com concentração de 5% de cloro ativo. Produto
sem aromatizante. Embalagem deve possuir dados do fabricante,
procedência, lote e validade. Embalagem de 5 litro. Registro ou
notificação na ANVISA.

R$ 20,00 R$ 43.200,00

85 210 UND

LIXEIRA MULTIUSO 30L - Lixeira multiuso de polipropileno com
acionamento no pedal. Capacidade: 30litros
Dimensão do Produto
Comprimento/profundidade: 32 cm
Largura: 24,5 cm
Altura: 36 cm

R$ 43,23 R$ 9.078,30

86 2.262,00 UND VASSOURA NYLON PARA LIMPEZA DE PISOS DIVERSOS - R$ 6,75 R$ 15.268,50
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Vassoura nylon para limpeza de pisos diversos, corredores e pátios em
geral. Cerdas macias de nylon, base em polipropileno, fixação do cabo
com sistema de rosca, cabo de madeira, medindo aproximadamente 120
cm.
Medidas: 30x16,5x4,4
Composição: material sintético, pigmento e metal

87 2.326,00 UND

SAPÓLIO LIQUIDO - SAPÓLIO LIQUIDO - CREMOSO,
ABRAVASIDADE MODERADA, LIMPA, SEM RISCAR.
INDICADO PARA LIMPAR SUPERFICIES ESMALTADAS,
CREMADAS, FORMICAS, PANELAS E OUTROS. COMPOSIÇÃO:
LINEAR ALQUIBENZENO, SULFATO DE SÓDIO,
COADJUVANTES, ESPESSANTE, ALCANIZANTES, ABRASIVOS,
CONSERVANTE, PIGMENTOS. FRAGRÂNCIA DIVERSAS.
FRASCO CONTENDO 250ML.

R$ 8,72 R$ 20.282,72

88 2.328,00 UN

Limpa vidros embalagem com 500ml - com álcool e gatilho - Limpa
vidros embalagem com 500ml - com álcool e gatilho COM
PULVERIZADOR, FRASCO COM 500 ML, INDICADO PARA
LIMPEZA DE VIDROS, VITRINES, PARA - BRISAS, ESPELHOS.
COMPOSIÇÃO: LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO,
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, SOLVETE, COADJUVANTES,
FRAGRÂNCIA E ÁGUA.

R$ 10,57 R$ 24.601,84

89 1.260,00 UND

PAPEL TOALHA PARA COZINHA - PAPEL TOALHA PARA
COZINHA. FOLHA DUPLA BRANCA, NÃO RECICLADA.
pACOTE COM 2 ROLOS. CADA ROLO CONTENDO 60 TOALHAS,
NAS DIMENSÕES 19CMX22CM.

R$ 5,75 R$ 7.245,00

90 2.150,00 UND

LUVAS NITRÍLICAS - LUVAS NITRILICAS COR AZUL, SEM PÓ.
NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, USO UNICO, LISA, PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚGICO. CAIXA CONTENDO 100
UNIDADES.TAMANHOS: P, M, G. COMPOSIÇÃO: NITRILO.

R$ 18,04 R$ 38.786,00

91 1.130,00 UND
RODO EM AÇO INOX - RODO EM AÇO INOX CONTENDO
BORRACHA DUPLA, CABO MADEIRA PLASTIFICADO.
TAMANHO 40 CM R$ 26,90 R$ 30.397,00

92 1.380,00 UND

Luva Ranhurada. Confeccionada em LÁTEX de borracha natural, super
reforçada; sem revestimento interno; antiderrapante na face palmar, nos
dedos e na ponta dos dedos. Comprimento 40cm. Acabamento interno
clorinado e punho com virola. - Luva Ranhurada. Confeccionada em
LÁTEX de borracha natural, super reforçada; sem revestimento interno;
antiderrapante na face palmar, nos dedos e na ponta dos dedos.
Comprimento 40cm. Acabamento interno clorinado e punho com virola.

R$ 10,66 R$ 14.710,80

93 9 UND

Escada de metal dobrável com 5 degraus. com proteção antiderrapante e
travas para maior segurança. Altura aproximada de 1,63m e suporta até
25kg. - Escada de metal dobrável com 5 degraus. com proteção
antiderrapante e travas para maior segurança. Altura aproximada de
1,63m e suporta até 25kg.

R$ 146,1
8

R$ 1.315,65

94 247 UND

Cera liquida incolor de auto brilho. Composição: Dispersão acrílica
metalizada, emulsão de polietileno, agente nivelador, agente formador
de filme, plastificante, conservante, fragrância e água. Embalagem de
750ml. - Cera liquida incolor de auto brilho. Composição: Dispersão
acrílica metalizada, emulsão de polietileno, agente nivelador, agente
formador de filme, plastificante, conservante, fragrância e água.
Embalagem de 750ml.

R$ 10,76 R$ 2.657,72

95 1.176,00 UND

Pano de microfibra multiuso resistente e absorvente, 100% poliéster.
Tamanho 39cmx 59cm. Cores Diversas. - Pano de microfibra multiuso
resistente e absorvente, 100% poliéster. Tamanho 39cmx 59cm. Cores
Diversas.

R$ 4,65 R$ 5.462,52

96 15 UND Escada de metal dobrável com 7 degraus: com proteção antiderrapante e R$ 2.805,00
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travas para maior segurança. Altura aproximada de 2,00 m e suporta até
120kg. - Escada de metal dobrável com 7 degraus: com proteção
antiderrapante e travas para maior segurança. Altura aproximada de 2,00
m e suporta até 120kg.

R$ 187,0
0

97 1.000,00 UND

ÁLCOOL LÍQUIDO ETILICO HIDRATADO 70º. 1L - ÁLCOOL
LÍQUIDO ETILICO HIDRATADO 70º INPM. CONTEÚDO 1L.
COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, DESNATURANTE,
ESPESSANTE E NEUTRALIZANTE.

R$ 6,22 R$ 6.220,00

98 36 UND

ISQUEIRO COM GÁS, CORPO REVESTIDO EM PLÁSTICO,
DIMENSÃO MÍNIMA DE 7,5 CM, E PESO MÍNIMO DE 10
GRAMAS, COM ACENDEDOR, GÁS EMBUTIDO,
DESCARTÁVEL. - ISQUEIRO COM GÁS, CORPO REVESTIDO EM
PLÁSTICO, DIMENSÃO MÍNIMA DE 7,5 CM, E PESO MÍNIMO DE
10 GRAMAS, COM ACENDEDOR, GÁS EMBUTIDO,
DESCARTÁVEL.

R$ 8,82 R$ 317,52

99 350 UND

TOALHA DE BANHO: 100% ALGODÃO, MEDINDO, NO MÍNIMO,
70CM X 1,40 CM, GRAMATURA 400 G/M² - TOALHA DE BANHO:
100% ALGODÃO, MEDINDO, NO MÍNIMO, 70CM X 1,40 CM,
GRAMATURA 400 G/M²

R$ 24,59 R$ 8.606,50

100 50 CX
SACOLA PLÁSTICA 45 X 60CM,BRANCA, C/ALÇA, PCT C/1000
UN - SACOLA PLÁSTICA 45 X 60CM,BRANCA, C/ALÇA, PCT
C/1000 UN R$ 52,34 R$ 2.617,00

101 50 CX
SACOLA PLÁSTICA 25CM X 35CM,BRANCA, C/ALÇA, PCT
C/1000 UN - SACOLA PLÁSTICA 25CM X 35CM,BRANCA,
C/ALÇA, PCT C/1000 UN R$ 31,59 R$ 1.579,50

VALOR TOTAL: R$ 1.332.154,11

1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 01 ano, contados da assinatura do
termo contratual, podendo ser renovado, conforme disposições do art. 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.4. O objeto devera ser entregue/executado nos endereços solicitados pela Secretaria
Requisitante, no horário das 08h00m às 11h30m e 13h00m às 16h30m, de segunda a
sexta-feira, ressalvando que em horários diferentes não será liberado para execução do
serviço.

Justifica-se as especificações destes horários, para que sejam emitidos os termos de
recebimento provisório para conferência conforme artigo 25, do Decreto n. 200/2023,
31 de março 2023.

1.5. O produto cotado deve obedecer ás normas padrões da ABNT e ou ANVISA, ser de
boa qualidade e atender eficazmente à finalidade esperada, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
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1.6. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata
rescisão de contrato.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A limpeza adequada é essencial para manter um ambiente saudável e seguro para
os ocupantes e visitantes de uma instituição. A aquisição de materiais de limpeza de
qualidade é fundamental para garantir que as instalações sejam mantidas limpas e livres
de germes e bactérias prejudiciais. Um ambiente limpo e bem conservado reflete
positivamente na imagem e na reputação de uma instituição. Portanto, a contratação
de materiais de limpeza deve contribuir para melhorar a percepção pública da
instituição.A limpeza adequada das instalações não apenas previne a propagação de
doenças infecciosas, mas também promove o bem-estar geral dos ocupantes. Um
ambiente limpo e organizado pode aumentar a produtividade, reduzir o estresse e
melhorar a satisfação dos funcionários e visitantes. A limpeza regular não só beneficia
as pessoas que ocupam o espaço, mas também ajuda a preservar os ativos físicos da
instituição, como móveis, equipamentos e estruturas. A sujeira e a poeira podem causar
danos ao longo do tempo, reduzindo a vida útil dos ativos e aumentando os custos de
manutenção e substituição. Em resumo, a contratação de materiais de limpeza é
justificada pela necessidade de manter um ambiente limpo, seguro e saudável,
conforme exigido por regulamentações, padrões de higiene, considerações de imagem
e reputação, bem como para promover o bem-estar dos ocupantes e preservar os
ativos da instituição.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. O presente documento manifesta a necessidade da aquisição de materiais de
limpeza aos profissionais do município que trabalham junto aos diversos setores;
3.2. A empresa deverá observar e cumprir todas as condições previstas no Instrumento
Convocatório da licitação e seus anexos;
3.3. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, a contar da
data de envio da nota de empenho, conforme as especificações no prazo estabelecido e
quantitativo solicitado pelo município, responsabilizando-se inteiramente pela entrega
inadequada;
3.4. Os materiais deverão ser de primeira qualidade/linha, atendendo ao disposto da
legislação. A aquisição deverá ser parcelada, com entregas nas Secretarias requisitantes
nos horários previamente determinados pelo responsável pelo setor.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1. A Contratada deverá realizar o serviço, objeto da contratação, de forma completa e
com atendimento de todos os requisitos, sem que haja descontinuidade;
4.2. A Contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos de
habilitação econômico, financeira, jurídica e técnico-operacional previstos no Edital,
bem como deve manter-se habilitada durante toda a execução dos serviços.

5. MODELO DE AQUISIÇÃO DO OBJETO

5.1. A entrega dos serviços dar-se-ão de forma parcelada/continuada, para atender as
necessidades de todas as Secretarias e/ou Fundos Municipais, e, espera-se que os
serviços prestados alcancem os objetivos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no
Decreto Municipal Nº 200/2023, que “Regulamenta as funções do agente de
contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e
funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria
jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de
Santa Catarina, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021”

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme Decreto n. 002/2024, de 02/01/2024, observado
ainda o Decreto n. 407/2023, de 23/06/2023

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

Conforme disposto, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico par formação de Registro de Preços.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.332.154,11 (Um milhão e
trezentos e trinta e dois mil cento e cinquenta e quatro reais com onze centavos).

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente,
observando-se o disposto no Decreto Municipal n. 205/2023, que dispõe sobre o
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procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
municipal para os procedimentos licitatórios e de contratação direta nos moldes da lei
14.133/21 em seu art. 23, § 1º.
A pesquisa de preços ocorreu através de pesquisas realizadas na data de 22 de março
de 2024, pelo setor de compras, junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP e Farol TCE, obtendo sucesso na pesquisa, nos municípios de Abelardo Luz, Rio
do Sul, Ararangua, Anchieta, São Miguel D’oeste, Águas de Chapecó, São José do Cedro,
Joinville, Chapadão do Lageado, Concordia, Ilhota, Presidente Getulio Vargas, Tijucas,
Quilombo, Taió, Jaguará do Sul, Guaraciaba, Florianópolis, Joaçaba, Novo Horizonte,
Campos Novos, Ouro Verde, Nova Veneza, Saudades, Laguna, Urussanga, Modelo,
Criciúma, Garopaba, Iomerê, Braço do Trombudo, Vargem bonita, Balneário Rincão,
Araquari, Passo de Torres, Lebon Régis, também no Consorcio Intermunicipal Velho
Coronel, e no PROCESSO ADMINISTRATIVO do próprio município de Faxinal dos
Guedes-SC.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação
orçamentária:

Prefeitura Municipal

05.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto Atividade: 15.451.1501.2050 – Manut. das Atividades da Secretaria de Infraestrutura
Elemento: 33900000000000 – Aplicações Diretas

03.001 Secretaria de Fazenda e Administração
Projeto Atividade:04.123.0402.2034 - Manut. Das Atividades Administrativas e Financeiras
Elemento: 33900000000000 - Aplicações Diretas

06.001 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenv. Econômico
Projeto Atividade: 20.606.2001.2052 - Manut. Das Atividades de Apoio ao Agricultor
Elemento: 33900000000000 - Aplicações Diretas

04.001 Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 04.002.13.392.1301.2043 - Manut. Das Atividades Culturais
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.361.1201.2036 - Manut. Das Atividades do Ensino Fundamental
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.365.1201.2039 - Manut. Da Educação Infantil - CRECHES
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.365.1201.2040 - Manut. Da Educação Infantil - PRÉ-ESCOLAR
Elemento: 33900000000000
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Projeto Atividade: 12.365.1201.2041 - Educação de Jovens e Adultos
Elemento: 33900000000000

Fundo Municipal Assistência Social

14.001 Fundo MUnicipal de Assistência Social
Projeto Ativiade: 08.244.0801.2068 - Manut. Do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento: 33900000000000

Fundo Municipal Saúde

13.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 10.301.1001.2062 - Manut. Do Programa de Atenção Primária
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 10.301.1001.2061 - Manut. Das Atividades da Saúde
Elemento: 33900000000000

Faxinal dos Guedes/SC, 25 de Abril de 2024

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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MINUTA SUGESTÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO18

CONTRATO DE [...]

Aos [...] dias do mês de [...] do ano de [...], de um lado o MUNICÍPIO DE
FAXINAL DOS GUEDES, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o n. [...], com sede na Rua/Av. [...], n. [...],cidade que lhe empresta
o nome, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, [...],
inscrito(a) no CPF n. [...], doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de
outro lado, [...], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. [...], com sede
na Rua/Av. [...], n. [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste ato representado
pelo seu diretor, Sr. (Sra.) [...], brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av.
[...], n.º [...], Município de [...], Estado [...], inscrito(a) no CPF n.º [...], doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas
cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através
do edital de licitação n.º [...]19 e na proposta vencedora, conforme termos de
homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui
previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e
demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de [...]20, pela CONTRATADA,
conforme proposta vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

18Adaptar após a homologação do presente processo, extraindo-se todas as notas de rodapés da redação final do
termo de contrato.
19Alternativamente, se for o caso, indicar o processo de dispensa ou de inexigibilidade de licitação correspondente.
20Descrição detalhada do objeto, com seus elementos característicos e quantidades, conforme termo de referência e
edital.
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3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 30 (trinta) dias, conforme solicitação,
contados do envio/recebimento da solicitação de fornecimento21.

3.2. Os serviços/materiais deveram ser executados/entregues nos endereços solicitados
pela secretaria requistante, no horário das 08h00m às 11h30m e 13h00m às 16h30m,
de segunda a sexta-feira, ressalvando que em horários diferentes os materiais não
serão recebidos.

3.3. O fornecimento deverá ser realizado em estrita observação às autorizações ou
fornecimento:

3.4. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos materiais solicitados em no máximo
15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento ou da nota de
empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE.

3.5. O prazo de vigência do contrato será de doze (12) meses, tendo como prazo inicial
em [...] e prazo final dia [...]22.

3.6. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as
partes.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...],
conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação23.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado de forma única, mediante a entrega do objeto,
conforme as respectivas autorizações de serviços e mediante a apresentação de nota
fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE.

5.2. O pagamento correrá nos termos do Decreto Municipal n. 002/2024, datado de 02
de janeiro de 2024, e conforme o Decreto n. 407/2023, de 23/06/2023. Se o término

21Descrever qual a forma de fornecimento utilizada no caso concreto dentre aquelas previstas no art. 6º, incisos X e
XV, da Lei nº 14.133/2021.
22O prazo de duração do contrato deverá observar o disposto no art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
23Alternativamente, se for o caso, indicar o processo de dispensa ou de inexigibilidade de licitação correspondente.
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desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia
útil imediatamente posterior.

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Prefeitura Municipal

05.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto Atividade: 15.451.1501.2050 – Manut. das Atividades da Secretaria de Infraestrutura
Elemento: 33900000000000 – Aplicações Diretas

03.001 Secretaria de Fazenda e Administração
Projeto Atividade:04.123.0402.2034 - Manut. Das Atividades Administrativas e Financeiras
Elemento: 33900000000000 - Aplicações Diretas

06.001 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenv. Econômico
Projeto Atividade: 20.606.2001.2052 - Manut. Das Atividades de Apoio ao Agricultor
Elemento: 33900000000000 - Aplicações Diretas

04.001 Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 04.002.13.392.1301.2043 - Manut. Das Atividades Culturais
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.361.1201.2036 - Manut. Das Atividades do Ensino Fundamental
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.365.1201.2039 - Manut. Da Educação Infantil - CRECHES
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.365.1201.2040 - Manut. Da Educação Infantil - PRÉ-ESCOLAR
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 12.365.1201.2041 - Educação de Jovens e Adultos
Elemento: 33900000000000

Fundo Municipal Assistência Social

14.001 Fundo MUnicipal de Assistência Social
Projeto Ativiade: 08.244.0801.2068 - Manut. Do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento: 33900000000000

Fundo Municipal Saúde

13.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 10.301.1001.2062 - Manut. Do Programa de Atenção Primária
Elemento: 33900000000000
Projeto Atividade: 10.301.1001.2061 - Manut. Das Atividades da Saúde
Elemento: 33900000000000
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CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo
índice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo do período, ou outro índice que
vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro
rata die, até o efetivo pagamento, calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO24

O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à
data do orçamento estimado, de [...], mediante utilização do IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo acumulado do período ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da
ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco
estabelecida.

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou
solicitado pela CONTRATADA.

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data
do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.

24 Art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
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9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3 o CONTRATANTE poderá requerer
esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em
que o prazo para resposta será suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.

10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
contrato.

10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não
observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, quando for o caso.

10.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11. São obrigações da CONTRATADA:

11.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital
e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta.

11.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos,
dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por
cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos
empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de
convenções, acordos ou dissídios coletivos.

11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o



Código registro TCE: D4469C04C11EAC100F3217E3DCA7779B5A5AD9B0

FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem
como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

11.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz.

11.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério
do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção
individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.

11.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados
mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.

11.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício,
defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.

11.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios,
não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DA PROPOSTA

A CONTRATADA presta, neste ato, garantia do cumprimento de suas obrigações
contratuais, na modalidade de seguro-garantia25 correspondente a 5%26 do valor total
da contratação. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após
a execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração27.

CLÁUSULA DÉCIMA TEERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto
Municipal n. 200/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da
equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle

25 Descrever qual das modalidades previstas no art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021 será utilizada.
26 Não poderá exceder 5% do valor do contrato, nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/2021.
27 Se a garantia for dinheiro, o valor deverá ser atualizado monetariamente, devendo o índice ser fixado no contrato.
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interno no âmbito do Município de Faxinal dos Guedes/SC, nos termos da Lei Federal n.
14.133/2021”.

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo dos responsáveis da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis
de cada Secretaria ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s).

13.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive
quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O objeto do presente contrato será recebido:

14.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento
e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório
deverá ocorrer em até cinco (5) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA,
mediante recibo.

14.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o
atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de
transcorrido o prazo de cinco (5) dias úteis do recebimento provisório.

14.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DO OBJETO

15.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de até cinco (5) dias, a contar da
data do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE, em relação a vícios,
inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela
reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias.
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15.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção, correção, reparação e
assistência técnica do objeto, durante o prazo de quatro [4] meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PENALIDADES

16.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades28:

16.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

16.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que
poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de
inidoneidade de licitar ou de contratar.

16.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3
(três) anos, nas seguintes hipóteses:

16.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

16.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.

16.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

16.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

16.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

16.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.

28 A Administração deverá listar as infrações e suas respectivas penalidades a serem aplicadas no caso concreto, de
acordo com cada objeto a ser contratado, utilizando como base a previsão do art. 155 e do art. 156 da Lei nº
14.133/2021; é necessário que as penalidades previstas em edital e em contrato estejam em consonância e que
guardem proporcionalidade à gravidade do ato cometido.
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16.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da
Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de
3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:

16.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

16.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

16.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

16.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

16.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º29 da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de
2013.

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

16.2.2. As peculiaridades do caso concreto.

16.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

16.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.

16.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

16.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à
CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

16.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores

29§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo
econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele
estabelecidas
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO

17. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art.
137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

17.1. A extinção do contrato poderá ser30:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

17.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Xanxerê, Estado de Santa Catarina para dirimir
quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de
igual teor e forma.

Local e data.

CONTRATANTE
Prefeito do Município de [...]

CONTRATADA
Representante legal

30Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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